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A]t/lAZONAS

Manaus-AM, 24 de Agosto de 2023

Rosa Mari iveira Geissler
Técnica

G(ryERNO TX) ESTADO

gâbinete@ipaam.am. gov.br

F úe : (921 2'1 2357 21 I 2 1 23-67 3'l
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 690í)-0«) - Manaus/AM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS-IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Norte Distribuidora de Acumuladorcs e Acessórios Ltda.

ENDERE(:o rARA coRREspoNDÊNCrA: Av. Professor Nilton Lins, no 4729, Flores,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.488.143/000't-08 INSCRTÇÃo Esr,roual: 04.176.126-0

Foxr: (92) 3632-5050 Fu: (92) (92) 3632-5065/5059

Rf,crsrRoNoIPÀAM: 1012.3201 PnocessoNs:13364/2022-20

ArrvrDADE: Transporte e armazenamento de baterias automotivas usadâs.

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Av. Professor Nilton Lins, no 4729, Flores, Manaus-AM.

FINÀLIDADE: Autorizar a remoÉo, transporte rodoviário, coleta e o armazenamento
temporário de acumuladores elétricos, baterias automotivas e óleo lubrificantes em
embalagem de um liho.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRAD,roon:Grande Ponre:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LrcENÇA: 387 oIls.

Atençâo:
Estr licençr é compostr de l5 restriçóes c/ou cotrdiçõ€s cotrstrtrtes tro verso, cujo llâo
cumprimcDto/stcodimerto sujeitrrá 8 sür itrvalidrçtro e/ou rs penelidrdês prcvistas em normss.
Ests licenç8 náo comprovs nem subsítui o documetrto de propriedade, de posse olr de domínio do
imóvel.
Esas licetrça deve permanccer na locllizrçâo dr âtivldsde G erposta de forma vislvel (frente e verso).

www.ipaam.am.gov.br
twatter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook. com/@ipaamAM

Juliano Marc v eúe de Souza
ident€Dire

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

to

^a

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No062 n8-02'2', Alteração



RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 062nE-02 2" Attêrâçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

t". 1336412022-20
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais normas
pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 42012004 e demais normas pertinentes.

8. Apresentâr no prazo de 60 dias, Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
9. Manter alasalizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,

sob controle e fiscalização do IBAMA, devendo ser apresentado atualizado, quando da
renovação da Licença.

I 0. Manter atualizadas as vistorias de inspeção dos veículos.
I I . Apresentar ao IPAAM quando da solicitação da renovação da licença de operação os seguintes

documentos:
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
b) Comprovante do esgotâmento sanitário do empreendimento se houver manutenção no

sistema no período de vigência da Licença.
c) Comprovante de destinação dos resíduos oriundos da manutenção/limpeza do Sistema

de contenção, se houver manutenção no sistema no período de vigência da Licença.
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
e) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por pessoa fisica e/ou jurídica licenciadas por órgão competente
para esta atividade.

12. Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviário exclusivamente pelo veículo de
placa: NPA-5079, QZB-3A54 e QZB-3A64.

13. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
14. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Plano de Ação e Emergência - PAE
15. A concessão desta Licença invalida qualquer outm documento expedido pelo IPAAM,

parâ autorizaçâo da atividade a que a mesma se refere.


